
Portaria

Extingue o Grupo de Trabalho para elaboração do
Projeto de Implantação da Demanda Cirúrgica

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília -
HCFAMEMA, no uso das suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Artigo 1º - Extinguir o Grupo de Trabalho para elaboração do Projeto de
Implantação da Demanda Cirúrgica publicado na Portaria nº 306 de 30 de Abril de 2020 pois
atingiu seu objetivo ao construir o Projeto Canvas que contém o Sistema Opera, o qual 
organiza o processo da demanda cirúrgica na Instituição  com mais eficiência e produtividade.

 

 

Marília, 20 de agosto de 2021.

 

Paloma Aparecida Libanio Nunes
Superintendente
Superintendência

Governo do Estado de São Paulo
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília

Superintendência
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